
 
 

 

  

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 

3 – CONCURSO PÚBLICO – EMPREITADA – “AMPLIAÇÃO DA ESCOLA NOVA DA PÓVOA DE VARZIM” -----------------  

É presente processo de concurso público, elaborado pela Divisão de Gestão de Projetos, tendo por objeto 

a adjudicação da empreitada da obra denominada “Ampliação da Escola Nova da Póvoa de Varzim”. ------  

O processo de concurso público integra as seguintes peças: minuta de anúncio, programa do 

procedimento, caderno de encargos. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Do processo consta igualmente Informação prestada pela Divisão de Economia e Finanças, habilitando a 

decisão de abertura do procedimento atinente à contratação. ---------------------------------------------------------  

Em concordância com a informação prestada pela Divisão de Gestão de Projetos e atento o teor da 

informação da Divisão de Economia e Finanças, a Câmara deliberou, por unanimidade, o seguinte: --------  

1. Nos termos e com os fundamentos constantes da informação prestada pela Divisão de Gestão de 

Projetos em 6 de agosto do corrente ano, aprovar o processo referente à empreitada da obra 

denominada “Ampliação da Escola Nova da Póvoa de Varzim”, composto por minuta de anúncio, 

programa de procedimento, caderno de encargos e projeto. -----------------------------------------------------  

2. Aprovar o preço base de 330.000,00 € (trezentos e trinta mil euros), com os fundamentos constantes 

da mencionada informação da Divisão de Gestão de Projetos.---------------------------------------------------  

3. Aprovar o modelo de avaliação de propostas proposto pela Divisão de Gestão de Projetos, em 

concordância com a informação prestada. ----------------------------------------------------------------------------  

4. Em consequência, determinar que se promova a abertura de concurso público. ----------------------------  

5. Designar o Júri do Procedimento, nos termos dos artigos 67.º do Código dos Contratos Públicos e 

90.º da Norma de Controlo Interno, com a seguinte composição: ----------------------------------------------  

a) Membros Efetivos – Eurico Pedro Marques Rodrigues Moita Rebelo, Chefe da Divisão de Gestão de 

Projetos, que presidirá, Luís Miguel Marques Neves, Chefe da Divisão de Economia e Finanças, e 



 
 

 

  

 
 
 
 

Manuel da Costa Lemos de Azevedo, Técnico Superior do Gabinete Jurídico; -------------------------------  

b) Membros Suplentes – Francisco José Viana Gomes, Técnico Superior da Divisão de Gestão de 

Projetos, Jorge Manuel de Guimarães Caimoto, Técnico Superior do Gabinete Jurídico e Isabel Maria 

Vasconcelos Marques de Carvalho, Assistente Técnica da Secção de Aprovisionamento. ----------------  

6. Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, designar 

gestor do contrato o Eng. António Maria da Silva Caetano. -------------------------------------------------------  

7. Propor à Assembleia Municipal que, no exercício da competência que lhe é conferida pela alínea c) 

do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e nos termos e para os efeitos previstos 

no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, ratifique a decisão de abertura de concurso 

público e, bem assim, que autorize a assunção dos encargos decorrentes da adjudicação. --------------  
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Tendo presente o processo de concurso público p/ adjudicação
da empreitada desta obra, com o preço base de € 330.000,00,
acrescido de IVA, ou seja € 349.800,00, vimos pela presente
informar o seguinte:

1 – O encargo total será suportado em 2020 (ponto 8 da
informação prestada pelo serviço promotor) pois o prazo de
execução é de 10 meses;

2 - A despesa tem enquadramento no projeto 20/18 – Ampliação
da Escola Nova da Póvoa de Varzim, que apresenta uma dotação
para 2020, de € 110.000,00, insuficiente para o efeito;

3 – Considerando que da adjudicação irão decorrer efeitos
financeiros no próximo ano de 2020, e o PPI em vigor prevê uma
dotação insuficiente, o processo deverá ser submetido à
Assembleia Municipal, para que seja utorizada a assunção dos
encargos decorrentes da adjudicação.
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Informação interna: DGP 124/19                                                                              

Assunto: “AMPLIAÇÃO DA ESCOLA NOVA DA POVOA DE VARZIM”  

 - APROVAÇÃO DO PROJETO E PROPOSTA DE ABERTURA DE  PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA 
 

Data: 2019-08-06 De: C.DGP Para: Vereador das Obras Municipais                
 

 
1. ENQUADRAMENTO – Encontra-se prevista no Plano Plurianual de Investimentos para o corrente 

ano, a ampliação da escola nova da Póvoa de Varzim, com a construção de um novo corpo 

edificado destinado a funcionar como espaço polivalente de apoio ás atividades letivas – 

ampliação que se encontra preconizada no presente processo. Contudo, da análise efetuada ao 

complexo escolar verifica-se que as edificações existentes se encontram a atingir um elevado 

grau de degradação e a carecer de uma intervenção premente. Ora, entendemos nós, não é 

sustentável proceder à execução de um novo edifico, com todas as condições estéticas e 

funcionais, e os dois edifícios existentes se manterem num estado de semi-degradação. Desta 

situação apresenta-se registo fotográfio, em anexo, para que possam ser tiradas as 

correspondentes ilações. A ser assim, não faz sentido promover, neste momento, a abertura de 

um concurso público que não considere as necessidades de todo o complexo, ou seja, a 

ampliação preconizada, mas também a reabilitação do existente. Através de um concurso 

público que considere a totalidade dos trabalhos, estaremos a adotar um procedimento mais 

aberto, mais transparente, e potencialmente mais vantajoso para o município.    

O processo que se apresenta, respeita assim aos trabalhos necessários para  a ampliação e 

requalificação integrada de todo o complexo escolar “Escola Nova” numa ótica de simples 

reabilitação das patologias existentes, colmatando pequenas deformações e algumas questões 

que decorrem da utilização e da própria manutenção necessária das construções, sem efetuar 

qualquer proposta  significativa das condições existentes. 

Contudo, dado que não será espectável que seja dado inicio aos trabalhos no decorrer do 

presente ano civil, entende-se que a DOM/SG deverão proceder antes do inicio do ano letivo a 

pequenos trabalhos imprescindíveis na reabilitação de patologias graves existentes, como sejam 

os fungos/bolores existentes nas paredes do refeitório e a remoção das peças da cornija em 

potencial risco de queda. 

2. PROJETOS – O projeto de execução de arquitetura foi elaborado por esta Divisão de Gestão de 

Projetos. Os projetos de especialidade, foram contratados e elaborados externamente pelo 

gabinete PROJEGUI, e tendo sido objeto de acompanhamento pelos Serviços do Município, 

entende-se que estarão igualmente em condições de merecer aprovação. 
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3. REVISÃO DO PROJETO – Dado o preço base a fixar no respetivo procedimento não ser enquadrável 

na classe 3, ou superior, de alvará de empreiteiro de obras públicas, e considerando o previsto 

no n.º 2 do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos, o projeto de execução não foi sujeito a 

prévia revisão.  

4. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO – O processo de concurso para adjudicação da empreitada encontra-

se, no tocante a trabalhos a realizar por esta Divisão, devidamente elaborado, pelo que não há 

inconveniente em avançar com o procedimento, se e quando assim vier a ser determinado. Com 

base no disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 

29 de janeiro (CCP), com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, 

anexa-se documento com os termos de referência para a elaboração do programa do 

procedimento, lista das peças que constituem o processo e especificação dos elementos que 

acompanham o projeto de execução e o caderno de encargos,  para efeitos do n.º 5 do artigo 

43.º do CCP. 

5. Tendo ainda presente o disposto no Código dos Contratos Públicos, propõe-se que: 

5.1 ADJUDICAÇÃO POR LOTES – atendendo ao artigo 46.º-A, e apesar do preço base proposto não 

ultrapasar os 500.000,00 €, que seja decidido no sentido de não haver lugar à contratação por 

lotes, por se considerar que o conjunto dos trabalhos que compõem o objeto da empreitada 

são técnica e funcionalmente incindíveis, porquanto as caraterísticas da obra limitam as 

relações de procedência e sequência entre tarefas, concomitantemente com os respetivos 

períodos de realização, tornando inviável a sua separação. 

5.2 PREÇO BASE – nos termos do artigo 47.º, o preço base, ou seja, o preço máximo que o 

Município se deve dispor a pagar pela execução de todas as prestações que constituirão o 

objeto do contrato a celebrar, seja de 330.000,00 € (trezentos e trinta mil euros) ou seja, 

349.800,00 € com IVA incluído à taxa de 6%, cuja fixação se fundamenta, de acordo com o 

previsto no n.º 3 do mesmo artigo, com a utilização dos custos médios unitários, resultantes de 

anteriores procedimentos, para prestações do mesmo tipo. 

5.3 TIPO DE PROCEDIMENTO – face ao preço base estipulado, e atendendo ao artigo 18.º, que seja 

adotado um procedimento de concurso público. 

6. MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS – Consta do documento anexo à presente informação, 

proposta do modelo de avaliação, elaborado nos termos do artigo 139.º do CCP, que assenta no 
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pressuposto da adjudicação ser feita de acordo com o critério da proposta economicamente 

mais vantajosa para o Município da Póvoa de Varzim, determinada pela avaliação da melhor 

relação qualidade-preço, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º do Código 

dos Contratos Públicos. Para o efeito, o critério de adjudicação que se propõe é composto por 

dois fatores relacionados com diversos aspetos da execução do contrato a celebrar - o preço 

total das propostas e a valia técnica das propostas – sendo este último (valia técnica das 

propostas) avaliado em função dos subfatores relacionados com os documentos a apresentar 

pelos concorrentes e que integrarão o Plano de Trabalhos, tal como definido no artigo 361.º do 

CCP, e a Memória Descritiva e Justificativa do modo de execução da obra. Para a avaliação de 

cada subfator é ainda proposta uma escala de pontuação baseada num conjunto ordenado de 

quatro descritores coerentes, com desenvolvimento proporcionado e capaz de permitir a 

valoração do conteúdo de todas as propostas e contribuir para a sua diferenciação. A escala de 

pontuação utilizada - de 1 a 4 - corresponde aos diversos níveis de desenvolvimento que definem 

a qualidade da proposta. 

7. PEÇAS QUE CONSTITUEM O PROCESSO – Consta de documento anexo à presente informação, lista das 

peças que constituem o processo, bem como especificação dos“elementos que acompanham o 

projeto de execução” para efeitos do n.º 5 do artigo 43.º do CCP. 

8. ENQUADRAMENTO NO PPI/2019 – Caso seja decidido determinar a abertura do procedimento, o 

processo deve ser remetido à Divisão de Economia e Finanças para a tramitação adequada, 

devendo, para efeitos de enquadramento orçamental, ser considerado o projeto/ação 20/18. 

Como justificado no ponto 1 o presente processo considera, para além da ampliação 

preconizada, a reabilitação dos dois edificos existentes no complexo escolar, pelo que o 

montante de 160.000,00 € inicialmente previstos no PPI não serão suficientes para o pretendido 

- tendo que ser considerado, para efeitos financeiros - o montante global de 349.800,00€, Iva 

incluído. Contudo, tendo presente a data atual e a data previsível para o início da empreitada, 

estima-se que não venha a ser gasta qualquer verba no presente exercício de 2019. 

9. INFORMAÇÃO EM FORMATO DIGITAL – encontra-se disponível na pasta: I:\DGP EP VORTAL 2019\ 

CD_AMPLIAÇÃO DA ESCOLA NOVA DA POVOA DE VARZIM. 

EuRICO REBELO, Chefe da D.G.P. 
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